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RESUMO

O estatuto do desarmamento, legislação vigente no Brasil que controla o comercio, porte, posse e transportes de armas de fogo e munição, passa por um momento de questionamentos quanto a sua eficácia, existindo a possibilidade de ser revogado pelo Projeto de Lei 3.722/2012. Este artigo teve como principal objetivo analisar a atual legislação sobre armas, questionando os direitos atingidos e a eficácia desta legislação no combate à criminalidade, fim para qual foi criada. Tratou-se de uma revisão de literatura, realizada em livros, artigos e dados que discorrem sobre a presente temática. Os resultados obtidos neste estudo apontam que a lei 10.826/2003, em vigor a 13 anos, não atingiu o objetivo para o qual foi criada, a diminuição dos crimes com uso de armas de fogo. Concluindo-se, portanto, que a presente legislação é ineficaz e afronta direitos fundamentais garantidos na Constituição Federal de 1988, podendo-se considerar sua possível revogação pelo Projeto de Lei 3.722/2012 que encontra-se em tramitação no Congresso Nacional.

Palavras-chave: Estatuto do Desarmamento. Desarmamento Civil. Lei 3722/2012.
abstract
The Disarmament Statute, current legislation in Brazil que ControlA the trade, carrying, possession and transport of firearms and ammunition, passes by a moment of questions about its effectiveness, with the possibility of being revoked By Bill 3722/2012 . This article had as main objective to analyze the Current Legislation on weapons, questioning RIGHTS Affected and effectiveness This legislation no combat crime, FIM Established paragraph was which. This was a literature review, carried out in books, articles and data fro que About themed gift. The results obtained in this study indicate that the law 10.826 / 2003 in determining a 13-year, NOT reached the goal for which it was created, a decrease of crimes with use of firearms. , Is concluding therefore one que legislation Gift And ineffective and affront Fundamentals of Rights enshrined in the Federal Constitution of 1988, may be considered YOUR possible revocation By Bill 3722/2012 Lying in the National Congress.
1 INTRODUÇÃO
Até o ano de 2003 era disponibilizado a todo brasileiro o direito ao porte de armas, desde que estivesse adequado aos requisitos básicos exigidos na legislação vigente da época. Atualmente no ordenamento brasileiro o comércio, porte, posse e circulação de armas de fogo e munições são regulamentadas pela Lei nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003, mais conhecida como Estatuto do Desarmamento.
Desde 2003, com a entrada em vigor da Lei nº 10.826/2003, com fundamento nos arts. 31 e 32, o governo federal brasileiro promove políticas de desarmamento civil, tendo com meta principal a diminuição do número de armas nas mãos dos cidadãos, facultando a entrega voluntária de armas, com a justificativa que o desarmamento destes reduziria os índices crescentes de violência no país. Os dados da campanha apontam que no período entre 2004 e 2013 foram entregues pelos civis brasileiros, de forma voluntária, 616.466 armas de fogo.
Mesmo com a legislação restringindo o acesso às armas de fogo, os índices de violência não foram reduzidos desde a vigência do Estatuto do Desarmamento. Não obstante, houve um aumento significativo de 7,62% nos crimes contra a vida cometidos com uso de armas de fogo, que em 2004 eram 34.186 e atingiu o número de 36.791 em 2010 (WAISELFISZ, 2013).
O crescimento cada vez mais acentuado da violência nas mais variadas modalidades de crimes contra a vida e contra o patrimônio é fato no Brasil. O estado não tem condições de garantir a segurança da população, e ao mesmo tempo subtrai dela o direito de exercer a defesa pessoal, prevalecendo uma constate de insegurança no país. 

Se o Poder Público não oferece ao cidadão um mínimo de segurança, se não lhe garante, nem mesmo à luz do dia, a tranquilidade de que ele e ou sua família, não serão, a qualquer momento, assaltados, sequestrados, sujeitos a toda espécie de violências e humilhações, de fora parte o despojamento de seus bens, por obra de marginais instrumentados com armas de fogo, é óbvio e da mais solar obviedade que este mesmo Estado não tem direito algum de proibi-lo de tentar se defender, de se utilizar também ele de instrumental capaz de lhe conferir ao menos o conforto psicológico ou a mera esperança de não se sentir desamparado de tudo e de todos (MELLO, 2005, p. 3).

O presente estudo baseia-se no seguinte questionamento: A atual legislação restritiva do direito ao acesso as armas apresenta eficácia no combate e diminuição nos índices de criminalidade e violência no país? 

 Propõe-se com este trabalho, verificar quais são os resultados obtidos com o desarmamento civil desde a entrada em vigor da Lei 10.826/03, no tocante à diminuição dos crimes em que são usadas armas de fogo.

O tema proposto mostra-se relevante no cenário atual de insegurança e inércia da população, que tem a todo tempo sua vida e sua propriedade feridas de forma brutal. Não obstante, torna-se mais importante o estudo deste tema, tendo em vista que está em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei 3.722/2012 de autoria do Deputado Federal Rogerio Peninha Mendonça, que pretende revogar por completo o atual Estatuto do Desarmamento, alterando a forma com que se trata a comercialização, posse, porte e circulação de armas de fogo. Este projeto de lei condiz com a vontade popular da maioria dos brasileiros, que em referendo no ano de 2005 foi indagada se a proibição de armas de fogo deveria acontecer no Brasil, onde 64% dos brasileiros disseram não a proibição.  
Desta forma, diante dos anseios da população e da realidade brasileira é inadmissível que sejam propagadas medidas comprovadamente fracassadas no combate a criminalidade. Mostra-se importante analisar de forma crítica a atual legislação brasileira no controle as armas, atentando para os dados estatísticos e os estudos no âmbito de segurança pública, baseando-se em aspectos científicos.
2 REVISÃO DE LITERATURA 
2.1 Histórico do controle de armas  

O estado, através dos governantes tem em sua essência o poder soberano de governar o seu povo, desempenhando funções políticas, sociais e econômicas com o objetivo de manter uma sociedade organizada, onde sejam garantidos os direitos e deveres inerentes a todos. Porém, os governantes muitas vezes têm como única intenção à manutenção e ampliação do poder, exercendo posição de domínio sob os governados. Para que alguém possa dominar outrem, a melhor forma é tirar deste a sua força e o seu poder de reação. Desta forma, para que o estado possa ter certeza que seu domínio terá eficácia, é imprescindível que todas as armas estejam em seu poder, retirando todo o poder bélico dos governados que eventualmente possam vir a se voltar contra o governo. 
Durante toda a história podemos facilmente observar o estado utilizando-se desses artifícios para garantir a manutenção do poder. Desde o Brasil Colônia existiram políticas de desarmamento. Naquela época era combatido com veemência o armamento do povo, proibindo-se a fabricação de armas de fogo, podendo ser condenado à pena de morte quem descumprisse tal proibição. Fica claro que o objetivo era manter o domínio sob os colonizados, eximindo o risco de formação de grupos armados que se voltassem contra o poder de Portugal. 

 A primeira iniciativa por meio de lei para controle de armas de fogo no Brasil foi a criação do SINARM ( Sistema Nacional de Armas, criado pela Lei 9437/87, que tinha como objetivo realizar o registro de armas de fogo e dos portes federais de armas. Apesar de tal lei significar uma tentativa de controle sobre armas de fogo, qualquer cidadão poderia ter uma arma registrada e até mesmo ter o porte de armas, desde que provada aptidão e não tivesse antecedentes criminais. 

Na transição entre os anos 90 e os anos 2000, a violência passou a ser um dado crescente no Brasil. O tráfico de drogas aliado com a falta de investimento em educação e segurança criaram um cenário propicio à violência. 
Até o ano de 2003, qualquer cidadão Brasileiro tinha o direito de possuir uma arma de fogo, devidamente registrada junto ao órgão estadual de segurança pública. O porte de arma, que é a autorização para andar armado em locais públicos, também podia ser obtido por qualquer cidadão que não possuísse antecedentes criminais e pudesse comprovar aptidão para tal.

2.2 Conceito sobre armas de fogo 
O Art. 3º, XIII e LXIV, do Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000 apresenta a definição do que pode ser considerado como arma de fogo, bem como o conceito de munição: 

XIII - arma de fogo: arma que arremessa projéteis empregando a força expansiva dos gases gerados pela combustão de um propelente confinado em uma câmara que, normalmente, está solidária a um cano que tem a função de propiciar continuidade à combustão do propelente, além de direção e estabilidade ao projétil; 

[...] 

LXIV - munição: artefato completo, pronto para carregamento e disparo de uma arma, cujo efeito desejado pode ser: destruição, iluminação ou ocultamento do alvo; efeito moral sobre pessoal; exercício; manejo; outros efeitos especiais (BRASIL, 2000).

2.3 Legislação brasileira sobre armas de fogo
2.3.1 Constituição Federal 
A Constituição Federal Brasileira promulgada em 1988 não trata diretamente acerca do porte e posse das armas de fogo. Porém, a CRFB/88 garante ao cidadão a proteção dos direitos individuais e sociais, que asseguram o direito à legítima defesa própria, alheia e também do patrimônio: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador [...]; 

[...] 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

[...] 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (BRASIL, 1988). 

A segurança é direito fundamental tratado de forma reiterada ao longo do texto constitucional, devendo o Estado utilizar-se dos meios necessários para a concretização desse direito.

2.3.2 Código Penal 
O Código Penal brasileiro de 1940, em seu art. 25, conceitua e define o instituo da legitima defesa: “Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.”

Diante de criminosos fortemente armados, esse meio necessário [...] tem de ser a arma de fogo, sob pena de não ser suficiente para repelir ou impedir a ocorrência da agressão. Uma faca não dissuadirá alguém que esteja portando uma arma (TEIXEIRA, 2001, p. 34).

Ao analisar o disposto no citado art. 25 do Código Penal, mostra-se que a atual política de desarmamento afronta diretamente o direito de legitima defesa, como também o cidadão fica despido do direito à segurança. 

2.3.4 Lei 10.826/2003

O Estatuto do Desarmamento foi criado pela nº 10.826/2003 publicada no diário oficial no dia 26 de Dezembro de 2003, dia útil seguinte ao dia em que a lei foi votada, na noite de 23 de Dezembro do mesmo ano, e último dia antes do recesso parlamentar, podendo-se acreditar que a votação foi feita desta forma para não ser muito divulgada e sua repercussão esfriar durante o recesso de 3 meses. Basicamente, a lei 10.826/2003 instituiu que o porte de armas não seria mais concedido ao cidadão comum, sendo permitido apenas para algumas classes, como profissionais de segurança, políticos, juízes e forças armadas. Além disso, para a simples posse de uma arma, a lei instituiu que a autorização da polícia federal é necessária, atrelando a esta exigência o critério subjetivo da “Efetiva necessidade”, ou seja, o órgão agora pode “julgar” se o cidadão tem ou não a efetiva necessidade de ter um armamento em sua residência ou comércio, e caso julgue que a arma não é necessária, o pedido é indeferido. A regra é a restrição ao porte e a posse de arma de fogo, o que além de ir de encontro ao direito fundamental a autodefesa, desrespeita a vontade popular externada no referendo de 2005. 

 A proposta dos legisladores para era a criação de uma lei que atendesse o propósito de diminuir a quantidade de crimes violentos em que há emprego de arma de fogo, principalmente os homicídios e roubos, além de possibilitar a prisão de assaltantes e outros marginais antes da prática do crime. Uma lei que hipoteticamente diminuiria a escalada da violência, proibindo o comércio de armas de fogo e munição em todo o território nacional.
2.3.5 Referencial Popular 
O Decreto Legislativo nº 780/2005 regulou o referendo, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.826/2003. Nesse decreto foi proposto aos eleitores o seguinte questionamento: “O comércio de armas de fogo e munição deve ser proibido no Brasil?”. O resultado foi que dos 92,4 milhões de votos, 59,1 milhões (63,94%) foram “não” e 33,3 milhões (36,06%) foram “sim”, dado este obtido pela apuração do Tribunal Superior Eleitoral. 


Esse resultado mostrou de forma bastante expressiva que a população brasileira optara pela liberdade, sendo o número de votos maior que os obtidos pelo vencedor das eleições presidenciais do ano de 2002, por exemplo. Era clara a posição da maioria:
No dia da votação, os eleitores enfrentaram longas filas para registrar o seu voto - o voto é obrigatório no Brasil, punível com multa. Observadores políticos previram que a proibição iria passar com maioria esmagadora de votos. No final do dia, no entanto, o referendo foi rejeitado pelos votos de quase 65 por cento. O apelo duradouro da liberdade triunfou novamente (LAPIERRE, 2009, p. 112).

2.3.6  Projeto de Lei 3.722/2012
Em 19 de Abril de 2012, atendendo o anseio da população exteriorizado desde o referendo popular de 2005, foi criado o Projeto de Lei 3.722/2012 que tem como objetivo revogar o Estatuto do Desarmamento, devolvendo ao cidadão brasileiro a possibilidade de ter e portar armas de fogo para defesa pessoal, mantendo o governo no controle das armas com a criação de um novo estatuto. 

É fundamental registrar que não se está propondo a liberação indistinta da posse e do porte de armas de fogo, muito longe disso. O que a norma pretende é conciliar a manifesta vontade popular, a técnica prevalente na questão da segurança pública e o controle do Estado sobre a circulação de armas de fogo e munições no país. Além disso, a proposta consolida dispositivos normativos já existentes em normas regulamentares, compilando-os em diploma legal único, permitindo seja empregado com um novo conceito, passível de identificação como verdadeiro “Estatuto de Regulamentação das Armas de Fogo” (BRASIL, 2012, p. 37).


O Projeto de Lei de Autoria do Deputado Federal Peninha Mendonça regulamenta todo universo que envolve a comercialização, porte, posse e transporte de armas de fogo e munições, desde as utilizadas pelas forças armadas, até as usadas por cidadãos, colecionadores e esportistas. 
2.3.7 Principais mudanças 
Tabela 1 - Principais alterações propostas no Projeto de Lei nº 3.722/2012
	Lei 10.826/03
	PL 3.722/12

	Posse de arma condicionada a aprovação da Polícia Federal. 
	Posse de arma é um direito assegurado a qualquer cidadão apto e sem antecedentes criminais. 

	Porte permitido apenas a políticos, forças armadas e outras classes. 
	Porte permitido a qualquer cidadão que comprove aptidão técnica e psicológica. 

	Registro de arma não permite o seu transporte (guia de transporte deve ser emitida com antecedência). 
	Registro de arma permitirá o seu transporte, desmontada, sem permitir seu emprego imediato. 

	Solicitação de autorização de compra ou transferência de arma deve ser expedida em até 30 dias. 
	Autorização tem que ser expedida em até 72 horas úteis. 

	Registro de arma tem validade de 3 anos. 
	Registro de arma não expira. 

	Licença para porte tem validade de 1 ano. 
	Licença para porte tem validade mínima de 5 anos. 

	Porte é proibido para CACs, e eles devem transportar as armas de seu acervo desmontadas e sem munição, impedindo seu pronto uso. 
	CACs poderão portar uma das armas de seu acervo, pronta para uso, quando estiverem transportando suas armas de/para o clube de tiro. 

	Apenas maiores de 25 anos podem adquirir 
	Maiores de 21 anos podem adquirir armas. 

	Taxa de registro ou renovação de registro de arma de fogo é de R$ 60,00. 
	Taxa de registro é de R$ 50 quando a arma é nova e R$ 20 quando é usada. 

	Taxa de expedição ou renovação de licença de porte de arma de fogo é de R$ 1.000,00. 
	Taxa de expedição ou renovação de licença de porte de arma de fogo é de R$ 100,00. 

	Cidadão pode ter até 2 armas curtas, 2 armas longas de alma raiada e 2 armas longas de alma lisa. 
	Cidadão poderá possuir até 3 armas curtas, 3 armas longas de alma raiada e 3 armas longas de alma lisa. 

	Publicidade de armas de fogo pode ser feita apenas em publicações especializadas. 
	Não há restrições de nenhum tipo de publicidade 


Fonte: Defesa.org (2003).
O projeto de lei 3.722/2012 é fruto de um estudo aprofundado que leva em consideração inúmeros dados técnicos em relação a todo o contexto que envolve as armas de fogo, desde as usadas pelas forças armadas até as usadas pelo cidadão comum, esportistas e colecionadores. Não obstante, prevê agravo de pena nos crimes cometidos com uso de armas de fogo, salvaguardando o direito do cidadão que comprovadamente fez o uso de arma de fogo para o exercício da legitima defesa. Na criação desse projeto de lei, o legislador preocupou-se em não deixar lacunas sobre o tema, trazendo um texto bastante extensivo.
2.4 Relação entre armas de fogo e criminalidade 

Desde a criação do Estatuto do desarmamento, objeto desse estudo, existe por parte da mídia a intenção de criar a falsa ideia que as armas são as grandes causadoras dos crimes violentos, bem como se tenta mostrar que houve redução dos homicídios com uso de armas de fogo na vigência do atual estatuto do desarmamento. É comum a veiculação de notícias como: “duas pessoas são mortas por armas de fogo”, “ polícia acha arma que matou jovem em assalto”. Sabemos que armas não atiram sozinhas, não dispõe de vontade própria, esse tipo de notícia tem como objetivo criar uma imagem de culpa exclusiva da arma pelos crimes, como se não existisse por trás dessas armas alguém com a intenção de praticar um delito que faz o uso da arma de fogo para tal. 
Para os defensores do desarmamento, as armas são como coisas vivas, que agem por instinto próprio. Eles as consideram como se tivessem braços, pernas e vontade própria. Essas pessoas falam de coisas como “armas ceifando vidas” e “armas matando pessoas”, o que é um total absurdo (TEIXEIRA, 2001, p. 36).

Em contramão ao proposto pela Campanha nacional do Desarmamento, atingindo 600 mil armas entregues pelos cidadãos ao estado entre o ano de 2004 e 2012, os números e o dia a dia mostram que o resultado pretendido não foi atingido.
                          Figura 1- Mortes com uso de arma de fogo
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                           Fonte: (Mapa da violência, 2015).

Analisando os dados e relacionando com o que é visto na atual realidade do Brasil, facilmente percebe-se que não houve redução nos homicídios com uso de armas de fogo após a vigência do estatuto do desarmamento. Pode-se atribuir este resultado ao fato de que essa legislação foi respeitada apenas pelo chamado “cidadão de bem” aquele que cumpre com suas obrigações e respeita as leis impostas, mesmo sendo privado do direito de legitima defesa. O criminoso, que adquire arma de fogo por meios ilegais e fraudulentos para praticar crimes contra o patrimônio e contra a vida, este sempre vai afrontar e descumprir o ordenamento jurídico e jamais irá até uma delegacia devolver a arma de fogo por ele utilizada.  É importante também observar que as armas adquiridas pelos criminosos não são fornecidas pelo cidadão de bem, que compra sua arma legalizada para a proteção do seu patrimônio, da vida, da família.

2.5 Cidadão armado 

Quando se fala em cidadão armado há um questionamento, na maioria das vezes feito por desarmamentistas ou por leigos no assunto: “E as brigas de transito? As discussões de família?” Vários argumentos derrubam essa falsa impressão: 1) As brigas de transito, discussões na rua, em casa, bares, sempre existiram, inclusive antes de 2003, onde o cidadão tinha direito de ter sua arma, e não vivíamos em uma carnificina, como se idealiza. 2) As pessoas que tem por intenção tentar contra a vida de outrem utiliza de qualquer que seja o objeto disponível para isso, seja uma faca, uma garrafa, uma pedra, instrumentos esses que chegam a ter o mesmo poder de lesão que uma arma de fogo. 3) Um cidadão de bem, que tem seu porte de arma devidamente autorizado, possui sua arma exercer o seu direito de legitima defesa, jamais irá atirar em outrem em uma discussão, esse tipo de conduta é de criminoso. Até o ano de 2003 o cidadão tinha o direito ao porte de arma devidamente assegurado, atendendo alguns requisitos era autorizado o porte de armas. Nesse período o porte de armas era um direito exercido por muitos cidadãos que podiam defender seus patrimônios, suas vidas, as vidas dos familiares, dos desconhecidos.
2.6  Exercício da legítima defesa 

A legitima defesa é um direito previsto na Constituição Feral, como visto anteriormente, que garante ao cidadão que sofre injusto ataque a seu corpo ou aos seus bens, o direito de se defender, utilizando-se dos meios necessários para cessar tal agressão.
LEGÍTIMA DEFESA. [...]. Decorre do princípio, já em voga no Direito Romano, de que, embora não possa a pessoa fazer justiça por suas próprias mãos, lhe é assegurado o direito de defender-se, mesmo com a violência, seja em relação a seu corpo ou a seus bens, contra os injustos ataques que a estes sejam dirigidos, contanto que esta defesa não ultrapasse seus justos limites (SILVA, 2010, p. 824) [grifos no original].

O Cidadão que tem sua casa invadida por um criminoso armado com intenção de tomar por roubo seus pertences e muitas vezes cometer um crime de latrocínio, tem o direito de se defender de tal agressão com os meios necessários, inclusive usando de violência, de armas de fogo. Entretanto, se o cidadão não tem direito a ter uma arma, dificilmente terá outro meio necessário para cessar injusta agressão.

A doutrina prevê que a legitima defesa também pode ocorrer quando há injusta agressão à vida ou patrimônio de outrem, sem necessidade de relação de qualquer gênero de parentesco ou amizade de quem exerce o direito de legitima defesa com o terceiro agredido, desta forma, consagrando o sentimento de solidariedade entre os homens.
A legítima defesa de terceiros inclui a dos bens particulares e também o interesse da coletividade (como na hipótese da prática de atos obscenos em lugar público, da perturbação de uma cerimônia fúnebre etc.), bem como do próprio Estado, preservando-se sua integridade, a administração da justiça, o prestígio de seus funcionários etc (MIRABETE, 2002, p. 185).

2.7 A eficácia do porte de arma  

Como já foi citado ao longo do presente estudo, o cidadão armado no exercício do seu direito não apresenta perigo à sociedade, mas sim o criminoso que usa da arma para ter o poder de colocar sua vítima em situação de indefesa.  Desta forma, o que se dissemina no Brasil é a cultura de não reagir quando sofrer algum tipo de agressão, por exemplo, um assalto. Nesse caso, o criminoso tem a certeza que irá encontrar uma vítima totalmente vulnerável. 
Armas são um grande equalizador entre o fraco e o forte, o agressor. Segundo um ditame estadunidense, “Deus criou os homens, uns fracos e outros fortes; o Coronel Colt os igualou”, lembrando-se que o coronel Colt (Samuel Colt) foi quem popularizou o uso de armas de fogo nos Estados Unidos, no século passado (TEIXEIRA, 2001, p. 47).


O que podemos observar nos últimos anos no Brasil é o crescimento do latrocínio, o roubo seguido de morte. Os criminosos não estão satisfeitos em apenas roubar o patrimônio do cidadão que trabalha duro e paga impostos absurdos para adquirir, mas, querem também ceifar a vida das vítimas. 

É fato que o cidadão armado apresenta maior possibilidade de conseguir sair ileso de uma tentativa de dano a sua vida ou seu patrimônio, utilizando a arma de fogo como meio necessário para cessar a agressão sofrida, como prevê a Carta Magna deste país.  


Vários estudos comprovam a tese de que onde o cidadão está armado a taxa de crimes com uso de armas de fogo é consideravelmente inferior aos locais onde o cidadão está desarmado e indefeso. Em um comparativo com dados de outros países podemos observar essa afirmação, mesmo tratando-se de realidades diferentes.


             Figura 2 – Número de armas por 100 habitantes
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                         Fonte: (GunPolicy.org., 2013a)
A figura 2 apresenta o número de armas de fogo para cada 100 habitantes em alguns países, incluindo o Brasil. Podemos notar que os Estados Unidos é onde se encontra a maior quantidade de armas de fogo por habitantes, e o Brasil tem um número bem inferior.
                            Figura 3 – Número de homicídios por 100 habitantes com uso de arma de fogo [image: image3.jpg]




                    Fonte: Fonte: (GunPolicy.org., 2013a)


A figura 3 apresenta o número de homicídios com o uso de armas de fogo a cada 100 habitantes. Nota-se que é um número inversamente proporcional aos da figura anterior, onde o Brasil tem um número bem maior que os Estados Unidos.


Desta forma, temos apenas mais uma comprovação de que onde o cidadão tem meios necessários para exercer a legitima defesa os crimes contra a vida caem consideravelmente, chegando a quase zero em alguns países. É fato que existem realidades diferentes nos países citados, porém, não se pode desconsiderar os dados citados.

3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

A lei maior do ordenamento, a Constituição Federal, garante o direito à vida, a liberdade, ao patrimônio, entre outros. Esses são direitos de ordem fundamental, que devem ser garantidos a todo custo. O estado não pode garantir a todo tempo o direito a integridade física de todos, como também não pode garantir a segurança dos patrimônios privados, principalmente quando estamos falando do Brasil, onde a falta de segurança é enorme. Não obstante, com a proibição do acesso as armas, o estado que não garante o direito à vida do cidadão, retira também o direito de defesa própria, da família e do patrimônio destes.  

A criminalidade é incontestavelmente um crescente no Brasil, cada dia que passa vemos os crimes contra a vida e contra o patrimônio atingirem níveis repudiantes, onde não pode dizer que se está seguro nem mesmo no aconchego do lar. A corrupção, a falta de investimento em saúde, infraestrutura, educação e segurança gera um cenário propicio para a disseminação da criminalidade.  Então, o cidadão terá muitas vezes que defender os seus direitos que possam vir a ser agredidos por outrem, como previsto no texto constitucional, e fazer uso dos meios necessários para isso. Porém, ao tirar do cidadão o direito ao porte de arma, o estado está fazendo com que o cidadão fique totalmente vulnerável aos agressores dos seus direitos. 
A liberdade de ter acesso a armas de fogo é um clamor da população brasileira, que foi indagada por meio de referendo no ano de 2005, onde 64% dos brasileiros votaram pelo não ao desarmamento civil. 
Isso é uma opção do cidadão, e o governo tem que respeitar isso. Ter uma arma hoje (não portá-la, porque infelizmente isso é proibido no Brasil hoje), mas ter na minha casa uma arma de fogo é uma opção minha. Se existe mais risco, se existe menos risco, isso tem que ser levado em conta por quem está exercendo seu direito e não o governo. O Estado não tem o direito de dizer o que é mais perigoso para mim, o que é menos perigoso, o que eu tenho que fazer, o que eu tenho que deixar de fazer (BARBOSA, 2013).


A política do desarmamento, consolidada pelo Estatuto do Desarmamento, vigora desde o ano de 2003, e como podemos observar, até os dias atuais não atingiu o seu principal objetivo, que é a diminuição dos crimes com uso de armas de fogo. Não poderia ser diferente, tratando-se de uma lei que foi aprovada “às escuras”, contra a vontade popular e que afronta a Carta maga e a realidade do país.   

Após análise de uma vasta fonte de dados, e da investigação dos principais argumentos que justificam as práticas de desarmamento, foi possível identificar incoerências visíveis entre o discurso e a realidade.Contrariando a opinião daqueles que defendem as políticas públicas de desarmamento, todos os dados apontam um aumento progressivo dos índices da violência, sem nenhum tipo de “freio”, ou seja, dificultar o acesso às armas para civis simplesmente não demonstra contribuição alguma para a redução da violência, pois a mesma continua crescendo progressivamente (TEIBEL et al., 2012).

Como sabemos, as armas de fogo não disparam sozinhas. Para que alguém morra vítima dos disparos de uma arma de fogo, é preciso que ela esteja em poder de alguém destinado a atentar contra outrem.

Com respaldo no estudo do tema e dados estatísticos, pode-se afirmar com propriedade que retirar as armas de fogo das mãos dos cidadãos nunca foi um meio eficaz para o combate à criminalidade no Brasil. Em meados do século XIX surgiu no nordeste brasileiro o cangaço, movimento tipicamente criminoso, comandado por lampião. Os cangaceiros reuniam-se em grupos para atacar a população, saqueando, estuprando e propagando o terror por onde iam. Getúlio Vargas, no início do seu governo ditatorial, usou como justificativa a atuação dos cangaceiros para retirar o poder de fogo dos coronéis que existiam naquela época, alegando que as armas usadas pelos cangaceiros tinham origem dos arsenais dos coronéis. A justificativa fez com que muitos abdicassem de suas armas, entregando-as ao estado. Assim como atuam os criminosos de hoje, naquele tempo os cangaceiros passaram a escolher as vítimas que não apresentavam poder de reação, por estarem desarmadas, facilitando os ataques do cangaço.

É importante no atual cenário, analisar a possível revogação da atual legislação sobre armas, por tratar-se de um estatuto imensamente ultrapassado e que durante aproximadamente 13 anos não obteve a eficácia para a qual foi criado.

Violência se combate com ação social séria, com competência e vontade política, não com assistencialismo barato ou com o desarmamento da população. Não podemos dar ao bandido a certeza de que estamos indefesos, pois sem armas seremos como bois tocados a ferrão no silêncio da própria dor. Não acreditem nas falácias jurídicas apresentadas pela maldita campanha do desarmamento, e por amor às suas vidas e de seus familiares NÃO SE DESARMEM! (AFFONSO, 2015). 
O Projeto De Lei que pretende revogar por completo o Estatuto do Desarmamento, tramita no congresso nacional e está em faze de apreciação do plenário. O que é proposto pelo Projeto de Lei 3.722/2012 é o que a sociedade clama desde que teve seus direitos restringidos, devolvendo o direito constitucional do cidadão ter acesso as armas, mas, sem deixar esse acesso totalmente vulnerável, inclusive agravando as penas previstas nos crimes com uso de armas de fogo.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir do presente estudo aprofundado, bem como a leitura e compreensão materiais extensos que dissertam sobre os aspectos que envolvem as armas de fogo, pode-se apresentar alguns pontos conclusivos. Como ponto inicial, podemos concluir durante o estudo, que a atual legislação que vigora a 13 anos, não apresentou até os dias atuais eficácia na diminuição dos índices de criminalidade, valendo salientar que este foi o objetivo principal com que foi criada a Lei 10.826/2003.


Como segunda conclusão, o presente trabalho apresenta que está se combatendo o inimigo errado e da forma errada. Estudos, pesquisas e dados estatísticos demasiadamente apresentados afirmam que o cidadão armado não apresenta ameaça à paz social, mas sim o criminoso armado, que não é atingido pelo Estatuto do Desarmamento, pois é constante em sua vida descumprir os dispositivos legais.
Em terceiro plano de conclusão, apresentamos possíveis soluções para a atual ineficácia da legislação, com o advento da possível aprovação do Projeto de Lei 3.722/2012, pode-se passar a combater a criminalidade com as armas certas, literalmente. O cenário brasileiro é de reforma e mudança, e assim como deve acontecer com o estatuto do desarmamento, devem ficar no passado as práticas que afrontam os direitos da população e fazem o país caminhar rumo ao fracasso.
O presente estudo tratar-se de um estudo com coleta de dados realizada a partir de fontes secundárias, por meio de um levantamento bibliográfico, de caráter descritivo com abordagem qualitativa. Para tanto, foi realizado uma revisão bibliográfica, extraída de artigos científicos, jurisprudências, doutrinas, bem como de livros. 

As principais fontes utilizadas para desenvolver o presente trabalho foram: a Constituição Federal de 1988, o código penal e outras leis infraconstitucionais. Também foram realizadas buscas em livros, artigos e na internet para analisar de forma crítica a eficácia do atual Estatuto do Desarmamento e sua possível revogação pelo Projeto de Lei 3.722/2012. Portanto, o tema em discussão foi estudado a partir dos métodos de pesquisa bibliográfico, documental e explicativo.
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